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   A 

- Todas as Escolas com Ensino Secundário 

- Colégio do Castanheiro 

- EBI da Horta 

- Conservatório Regional de Ponta Delgada 

  

 

 

S/ referência S/ comunicação de Processo Nossa Referência Angra do Heroísmo 
   Nº  S-DREAE/2024/3525 03/05/2024 
   Proc. DESA/17.80.1  

 
Assunto: DIVULGAÇÃO - CONCURSO NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 

2024/2025 - CONTINGENTE PRIORITÁRIO PARA CANDIDATOS POR 
DEFICIÊNCIA 

 

Tendo em conta o Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público 2024, 

informa-se V. Ex.ª que os estudantes com deficiência que pretendam candidatar-se às vagas do respetivo contingente 

prioritário devem fazê-lo da seguinte forma:  

1. Os candidatos titulares de atestado médico de incapacidade multiuso que avalie incapacidade igual ou 

superior a 60%, devem submeter o documento na plataforma de candidatura online nos prazos fixados para 

o efeito;  

2. Os candidatos que não sejam titulares de atestado médico de incapacidade multiuso, devem submeter 

documento comprovativo da admissão ao contingente prioritário, nos prazos definidos.  

Assim, os candidatos que não sejam titulares de atestado de incapacidade multiuso que avalie incapacidade igual ou 

superior a 60%, devem submeter um pedido de admissão ao contingente prioritário entre os dias 2 e 31 de maio 

de 2024 em 

 https://dges.gov.pt/online/Sessao/Iniciar.aspx?ReturnUrl=%2fonline%2fadmissao-contingente%2fPedido.aspx.  

Os documentos a submeter são os seguintes:   

- Declaração Médica 2024 (Cf. anexo);  

- Informação Escolar 2024 (Cf. anexo);  

- Relatório Técnico-Pedagógico que comprove que o candidato beneficia de medidas adicionais de suporte à 

aprendizagem durante o percurso do ensino secundário justificadas pela deficiência em causa.  
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Para aceder à plataforma, o candidato deve (caso ainda não o tenha feito) realizar o pedido de atribuição de senha à 

candidatura online aqui, e enviar o recibo do seu pedido de atribuição de senha, juntamente com cópia do seu cartão 

de cidadão para o email acesso@dges.gov.pt. 

A DGES validará este pedido e enviará ao candidato a senha para aceder à plataforma. 

Esta validação não tem quaisquer efeitos no procedimento habitual de validação de senhas por parte das 

escolas.  

Neste sentido, solicito e agradeço a colaboração de V. Ex.ª para divulgação desta informação junto dos candidatos 

com deficiência que pretendam candidatar-se ao ensino superior através deste contingente prioritário.  

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em anexo:  

- Declaração Médica 2024;  

- Informação Escolar 2024;  

- Portaria n.º 119/2024/1, de 27 de março. 
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